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I - RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei com origem no Senado Federal, de

autoria do Senador Jorge Seif,  que institui a Rota Turística do Enxaimel, no

Município de Pomerode, em Santa Catarina. 

A proposição se organiza em quatro artigos.  O primeiro, institui

a homenagem. O segundo artigo elenca os objetivos do roteiro, e o terceiro

aponta que a rota turística receberá o apoio dos programas oficiais voltados

para o fortalecimento do turismo. O art. 4º estabelece, por fim, a vigência da lei,

prevista para a data de sua publicação.

Justifica  o  ilustre  Autor  que a  proposição tem por  finalidade

fomentar o turismo, promover o crescimento econômico e valorizar os bens

naturais e culturais da região.

A  matéria  foi  distribuída  às  Comissões  de  Turismo  e  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD) e está sujeita à apreciação

conclusiva das Comissões, em regime de tramitação de prioridade.

É o relatório.
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Cabe-nos,  agora,  nesta  Comissão  de  Turismo,  apreciar  a

matéria quanto ao mérito, nos aspectos atinentes às atribuições do Colegiado,

nos termos do art. 32, XIX, do Regimento Interno desta Casa.

A proposição em exame,  quanto  ao seu mérito,  nos parece

plenamente justificada. De fato, a instituição da Rota Turística do Enxaimel, no

Município de Pomerode, em Santa Catarina se apoia em forte tradição cultural

da comunidade da região, oriunda da imigração alemã que ali se estabeleceu a

partir do século XIX.

No caso da arquitetura, a utilização das estruturas de enxaimel

é  uma  das  principais  tradições  adotadas  pela  comunidade,  perfazendo  um

traço distintivo e dos mais característicos da paisagem cultural da imigração

alemã no Estado.

Em particular,  Pomerode, desde a sua fundação,  preserva a

herança cultural dos colonizadores, oriundos, em sua maioria, da Pomerânia,

região localizada no norte da Alemanha.  Conhecida como a cidade mais alemã

do Brasil, Pomerode abriga o maior conjunto de edificações com estrutura de

enxaimel fora da Europa. Com efeito, a cidade possui 11 imóveis tombados

pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional  (IPHAN),  além do

Conjunto Rural de Testo Alto, bem como outras 221 edificações protegidas nas

esferas municipal e estadual. 

Ademais,  o  município  também recebeu  da  Organização  das

Nações Unidas o  selo  Melhores  Vilas  Turísticas  do mundo,  que reconhece

zonas  rurais  onde  o  turismo  gera  oportunidades  de  maneira  sustentável,

preservando tanto o meio ambiente quanto as tradições locais.

Sobre a Rota Turística do Enxaimel em si, esta foi idealizada

como um percurso de aproximadamente 16 quilômetros ao longo do qual cerca

de 50 casas com estrutura de enxaimel compõem o cenário chancelado pelo

Iphan como Paisagem Cultural Brasileira. O enxaimel é uma técnica construtiva

que não usa pregos nem parafusos, em que peças de madeira são encaixadas

de  modo  a  formar  uma  estrutura  autônoma  de  madeira,  posteriormente

preenchida  com  materiais  de  vedação  como  adobe,  taipa,  tijolo,  pedra  ou
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mesmo  madeira,  formando  painéis.  Na  região,  a  madeira  da  estrutura  é

normalmente deixada exposta e não rebocada, para contrastar com a vedação.

Além disso, o reconhecimento desse roteiro contribuirá para a

preservação do conjunto arquitetônico tradicional  e para o fortalecimento da

cultura regional e do desenvolvimento do turismo na cidade. 

Diante  do  exposto,  consideramos  meritória  a  iniciativa  e

votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.814, de 2023.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado JORGE GOETTEN

Relator

2024-7901
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